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REQUERIMENTO Nº      /2013  
 
 
 

Requer, nos termos regimentais, a distribuição do 
Projeto de Lei n. 2.018, de 2011, bem como de seu 
apensado, Projeto de Lei n. 3.545, de 2012, para a 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, mais 

precisamente com escopo no art. 140 do Regimento Interno desta Casa, seja 

incluído no despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n. 2.018, de 2011, a análise de 

mérito a ser feita pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público tendo 

em vista estarem obedecidos, também, todos os requisitos encontradiços no art. 32, 

inciso XVIII, alínea “m” do precitado Regimento Interno desta Casa, mandamento 

esse que dispõe sobre a competência da aludida Comissão Permanente. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Foi apresentado a esta Comissão de Seguridade Social e Família requerimento de 

autoria do Senhor Deputado Dr. Paulo César no sentido de ser incluída no despacho 

inicial destinado ao Projeto de Lei n. 2.018, de 2011, bem como de seu apensado, o 

Projeto de Lei n. 3.545, de 2012, a oitiva da Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público antes desta Comissão de Seguridade Social e Família. 
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Na justificação apresentada, aquele parlamentar se manifesta no sentido de que a 

temática abordada nas proposituras insere-se nas matérias cujo mérito se insculpem 

na competência do Órgão Técnico a que se pretende sejam distribuídas as matérias 

em novo despacho, haja vista disporem os projetos, embora de maneiras díspares, 

acerca das anuidades a serem pagas às entidades de classe representativas dos 

médicos. 

Por todo o exposto, requeiro a alteração do despacho inicial aposto ao Projeto de Lei 

n. 2.018, de 2011, bem como de seu apensado, o Projeto de Lei n. 3.545, de 2012 

no sentido de ser incluída a apreciação quanto ao mérito a ser feito pela Comissão 

de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2013. 

 

 

Deputado DR. ROSINHA 
Presidente 


